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Secretaria Municipal do Gabinete Civil

PORTARIA

PORTARIA. N° 01/2023

PORTARIA. N° 01/2023          ?           DAVINÓPOLIS-

MA, 20 DE OUTUBRO DE 2023.“NOMEAÇÃO DE

MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 2ª

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE

DAVINÓPOLIS”.      O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO,

DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, SÉRGIO

WEVERTON ALVES LEITE SILVA, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos

os munícipes que fica, CONSIDERANDO o Decreto

Municipal nº 057/2023. RESOLVE:Art.1º - Nomear os

membros da Comissão Organizadora da 2ª Conferência

Municipal de Cultura de Davinópolis, em conformidade

com a Portaria do Ministério da Cultura nº 45, de 14 de

julho de 2023, etapa da 4ª Conferência Nacional de Cultura,

a ser realizada no dia 28 de outubro de 2023, no Auditório

da Secretaria Municipal de Educação, a Rua Ivanildo

Júnior, s/n, Conjunto Habitacional Ivanildo Júnior, no

horário das 08:00 as 18:00 horas.   Art. 2º - A 2ª

Conferência Municipal de Cultura de Davinópolis terá

como tema central “Democracia e Direito à Cultura.  Art.

3° - Nomear os integrantes abaixo relacionados para

comporem a Comissão Organizadora da “2ª Conferência

Municipal de Cultura:I. SÉRGIO WEVERTON ALVES

LEITE SILVA;II. MAXWELL DA SILVA LIMA;III.

LUÍS DE FRANÇA MARTINS NETO;IV. IRES

PEREIRA CARVALHO;V. ROBSON DE SOUSA

SILVA;VI. LUCIENE DOS SANTOS MAIA. Art. 4° -

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. DÊ CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,

JUVENTUDE E TURISMO DE DAVINÓPOLIS, Estado

do Maranhão, aos 20 dias do mês de outubro do ano de

2023.    SÉRGIO WEVERTON ALVES LEITE

SILVASecretário Municipal de Cultura, Juventude e

Turismo

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: tklzmw4ulpr20231023131051

DECRETO

DECRETO. N° 057/2023

DECRETO. N° 057/2023          ?           DAVINÓPOLIS-

MA, 20 DE OUTUBRO DE 2023.“CONVOCA A 2ª

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE

DAVINÓPOLIS”.     O PREFEITO MUNICIPAL DE

DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO,

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

faz saber a todos os munícipes que fica, CONSIDERANDO

Portaria do Ministério da Cultura nº 45, de 14 de julho de

2023. DECRETA:Art.1º - Fica convocada a 2ª Conferência

Municipal de Cultura de Davinópolis, em conformidade

com a Portaria do Ministério da Cultura nº 45, de 14 de

julho de 2023, etapa da 4ª Conferência Nacional de Cultura,

a ser realizada no dia 28 de outubro de 2023, no Auditório

da Secretaria Municipal de Educação, a Rua Ivanildo

Júnior, s/n, Conjunto Habitacional Ivanildo Júnior, no

horário das 08:00 as 18:00 horas.  Art. 2º - A 2ª

Conferência Municipal de Cultura de Davinópolis terá

como tema central “Democracia e Direito à Cultura.  Art.

3° - As despesas com a 2ª Conferência Municipal de

Cultura de Davinópolis, correrão por conta de dotação

própria do orçamento da Secretaria Municipal de Cultura,

Juventude e Turismo.  Art. 4° - Este Decreto entra em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPO DE

DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, aos 20 dias do mês

de outubro do ano de 2023.   RAIMUNDO NONATO DE

ALMEIDA DOS SANTOSPrefeito Municipal  SÉRGIO

WEVERTON ALVES LEITE SILVASecretário Municipal

de Cultura, Juventude e TurismoA Secretaria de Gabinete

Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado

para publicação no Diário Oficial do Município na próxima

edição, nos termos da legislação vigente, na data

supra. ? Ires Pereira CarvalhoSecretário Chefe de Gabinete

CivilPortaria nº 001/2021.

Publicado por: Evando Raizio Silva Maciel

Código identificador: gimzjlsusfl20231023131015
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Davinópolis
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Secretária Municipal de Administração
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